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PROCESSO: CEE-n° 636/73 

INTERESSADO: P U N G W E N S I 

ASSUNTO: Equivalência de estudos. 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA IGNEZ LONGHIN DE SIQUEIRA 

HISTÓRICO: Pung Wen Si, filha de Pung Chen-Ta e 

de Pung Cheng Mei Chih, nascida em Tau Yuen, Taiwan, China, em 1° de 

junho de 1957, domiciliada e residente nesta Capital, à rua do Carmo, 

133, fez, em seu país natal, os seguintes estudos: 

1 - curso primário, com seis séries, na Escola 

Shi Men, Taipei, Taiwan; 

2 - cursou duas séries, equivalentes ao curso gi-

nasial, no Liceu Hung Tau, Taipei, Taiwan,na 1ª série estudou as se-

guintes disciplinas: Chinês, Inglês, Saúde, Matemática, História, Geo-

grafia, Biologia, Música, Trabalhos Manuais, Conduta, Educação Físi-

ca e Educação em Grupo; na 2ª série estudou as mesmas disciplinas,sen-

do que Biologia foi substituída por Física e Química e acrescidas de 

introdução à profissão e desenho. 

Deseja a aluna prosseguir seus estudos no Brasil, 

na 7ª série do 1° grau. 

FUNDAMENTAÇÃO: A presente solicitação tem apoio 

no Artigo 100 da Lei ne 4.024/61; atende apenas em parte aos disposi-

tivos da Resolução CEE-n° 19/65, faltando a legalização de documentos 

pelo Consulado Brasileiro; o currículo analisado possibilita o reco-

nhecimento de equivalência. 

CONCLUSÃO: Face ao exposto, somos de parecer que 

este Colegiado reconheça a equivalência dos estudos realizados na Chi-

na, por Pung Wen Si, ao nível de 7ª série do 1° grau, autorizando-a a 

se matricular na 7ª série do referido grau, devendo, no en-

tanto, submeter-se a processo de adaptação em Língua Portuguesa, His-

tória do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e Cívica, duran-

te o ano letivo. 

O estabelecimento não poderá expedir certificado 

de conclusão de curso, antes que o interessado legalize a documenta -
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ção com os vistos das autoridades consulares brasileiras. 

São Paulo, 25 de abril de 1973. 

a) Conselheira Maria Ignez L. de Siqueira - Relatora. 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-

clusão do VOTO da nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio d'Ávila, Jair 

de Moraes Neves, José Borges dos Santos júnior, José Conceição Pai-

xão, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Maria Ignez Longhin de Siquei-

ra. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1973. 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente. 


